
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

COMUNICADO no 004 /2016 

Em obediência ao disposto no artigo 301, da 
Resolução n° 399, de 14 de novembro de 2012 (Regimento Interno), a Câmara 
Municipal de Araraquara, torna público a quem possa interessar, que pelo 
Vereador DOUTOR LAPENA e outros, foi apresentada à consideração do Poder 
Legislativo, a Proposta de Emenda Organizacional abaixo transcrita: 

PROPOSTA DE EMENDA ORGANIZACIONAL No 001/16 

Altera os prazos para prestação de 
informações solicitadas, pela Câmara 
Municipal, aos órgãos da Administração 
direta e indireta do Município, bem 
como as providências adotadas em 
caso de não prestação de tais 
informações. 

Art. 1 o Dê-se aos §§ 1 o e 2° do art. 22 da Lei Orgânica 
do Município a seguinte redação, acrescendo-se ao art. 22 da Lei Orgânica do 
Município os§§ 3° a 6°: 

"Art. 22. [ ... ] 

I-[ ... ] 

[ ... ] 
[ ... ] 
[ ... ] 

§ 1° É fixado em 15 (quinze) dias corridos o prazo 
para que os responsáveis pelos órgãos da 
Administração direta e indireta do Município prestem 
as informações solicitadas pela Câmara Municipal, 
desde que disponíveis ao tempo da solicitação. 

§ 2° Não se tratando de informações disponíveis ao 
tempo da solicitação, os responsáveis pelos órgãos 
da Administração direta e indireta do Município 
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deverão, dentro do prazo fixado no§ 1°, comunicar à 
Câmara Municipal, de maneira fundamentada, as 
razões da indisponibilidade. 

§ 3° Ocorrendo a hipótese do § 2°, os responsáveis 
pelos órgãos da Administração direta e indireta do 
Município disporão do prazo de 20 (vinte) dias 
corridos, a partir da comunicação à Câmara 
Municipal, para prestarem as informações 
solicitadas. 

§ 4° Os prazos definidos no § 1° e no § 3° poderão 
ser prorrogados, uma única vez, pelo mesmo período 
previsto nos respectivos dispositivos, mediante 
fundamentada manifestação dos responsáveis pelos 
órgãos da Administração direta e indireta do 
Município justificativa apresentada à Câmara 
Municipal; tal manifestação deverá ser apresentada 
dentro dos prazos definidos no § 1° e no § 3°, 
conforme o caso. 

§ 5° Não sendo prestadas as informações solicitadas 
nas formas e prazos estipulados nos §§ 1° a 4°, o 
Presidente da Câmara, sob pena de 
responsabilidade, oficiará ao Ministério Público para 
as providências judiciais cabíveis, sem prejuízo das 
demais sanções previstas em lei. 

§ 6° A medida prevista no § 5° poderá ser adotada 
de ofício ou mediante provocação pela maioria 
absoluta dos Vereadores da Câmara Municipal." 

Art. 2° Dê-se ao inciso XIV do art. 112 da Lei Orgânica 
do Município a seguinte redação: 

"Art. 112. [ ... ] 

I-[ ... ] 

[ ... ] 
[ ... ] 
[ ... ] 

XIV - prestar à Câmara Municipal, nos prazos e 
formas do art. 22 e de seus §§ 1° a 6°, as 
informações por ela solicitadas; 
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XV-[ ... ] 

[o o o] 
[.o o] 
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Art. 3° Esta Emenda Organizacional entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala de sessões, 09 de agosto de 2016. 

1) DOUTOR LAPENA 
2) WILLIAM AFFONSO 
3) JOÃO FARIAS 
4) JOSÉ CARLOS PORSANI 
5) JAIR MARTINELI 
6) FARMACÊUTICO JÉFERSON YASHUDA 

Câmara Municipal de Araraquara, aos 1 O (dez) dias do mês de agosto do ano 
de 2016 (dois mil e dezesseis). 

MRDC 

ELIAS CHEDIEK 
Presidente 
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